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Plataforma interinstitucional de 
conciliação de demandas relacionadas à 
COVID-19 atende mais de 800 casos

Em menos de dois meses de funcionamento, 
a plataforma interinstitucional desenvolvida 
pelo Tribunal Regional Federal da 3a Região 
(TRF3) para buscar soluções consensuais para 
os conflitos decorrentes da Covid-19 superou a 
marca de 800 demandas recebidas. Mais de 500 
casos envolvem particulares que tiveram negado 
o pedido de auxílio emergencial.

A iniciativa, pioneira entre os Tribunais Regionais 
Federais, é um espaço de diálogo e articulação 
entre os cidadãos, o Poder Judiciário, os órgãos 
e entidades públicas, servindo como meio para 
a obtenção de acordos que se revelem mais 
adequados à natureza das políticas públicas 
sanitárias, além de tratar de outros casos que 
envolvam medidas de contenção da expansão 
da pandemia, sem descurar da celeridade 
necessária diante da crise atual.

Tramitam pela plataforma, atualmente, mais de 
678 casos, entre eles, duas ações civis públicas 
ajuizadas pelo Ministério Público Federal (MPF) 
e pela Defensoria Pública da União (DPU), com 
o objetivo de conferir mais transparência à 
atuação estatal no enfrentamento da pandemia. 
Outros 124 casos já foram encerrados, sendo que, 
desse total, 27 foram finalizados com acordos, 
com destaque a 10 acordos parciais obtidos em 
relação à suspensão do pagamento das parcelas 
do FIES.
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JFRS digitalizou cerca de 155 mil 
processos em sete anos

Em sete anos, a Justiça Federal do RS (JFRS) 
digitalizou cerca de 155 mil processos. Passando 
a tramitar eletronicamente, os autos tornam-se 
acessíveis a ambas as partes e ao juízo de forma 
concomitante, durante sete dias da semana, 
24 horas por dia. Essa realidade permite que 
as ações continuem sendo movimentadas 
com o trabalho remoto apesar das medidas de 
restrições impostas para o combate ao covid-19 
com fechamento dos prédios-sede da instituição.

Em 2013, um projeto-piloto, inserido dentro do 
Planejamento Estratégico, iniciou na Justiça 
Federal em Novo Hamburgo que, devido aos 
excelentes resultados atingidos, proporcionou 
que a atividade digitalização fosse realizada 
também em Porto Alegre no ano seguinte. Com 
a digitalização sendo executada, começou a 
mudar o quantitativo de processos físicos e a 
realidade de surdos da região, já que a iniciativa 
empregou deficientes auditivos na digitalização 

das ações através de um convênio firmado com 
a Federação Nacional de Educação e Integração 
dos Surdos (Feneis).
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Conhecendo as Juízas Federais 
#SérieCOVID19 #2 - Luciana Ortiz

A juíza federal Luciana Ortiz é a 2a entrevistada da 
série Covid-19, do projeto da Ajufe “Conhecendo 
as Juízas Federais”. Com mais de 20 anos na 
magistratura, Ortiz já foi diretora da associação 
e dirigiu o Foro da Justiça Federal de São Paulo 
(até fevereiro de 2020). Dentre outros assuntos, 
no bate-papo ela conta como está vivenciando 
o atual momento de isolamento social diante da 
pandemia do novo coronavírus. “Desde o início 
do isolamento social comecei a trabalhar 100% 
em teletrabalho. A Justiça Federal da 3a Região 
estava preparada em estrutura tecnológica. 
A Presidência e a Corregedoria do TRF3R 
regulamentaram rapidamente todas as atividades 
e a nossa TI viabilizou que quase 5000 juízes 
e servidores trabalhassem remotamente. Isso é 
extraordinário”, pontuou. 

A magistrada sustentou ainda que o Poder 
Judiciário “tem papel fundamental neste 
momento em que as deficiências do estado em 
desenvolvimento emergem e trazem sofrimento 
à população” e que “o acesso à justiça neste 
momento é uma questão humanitária”.
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Nova funcionalidade do eproc agiliza 
f luxo de pagamento de RPVs e 

precatórios

Desde a última terça-feira (9/6), o eproc, sistema 
de processo judicial eletrônico, conta com uma 
nova ferramenta para facilitar o pagamento 
de requisições de pequeno valor (RPVs) ou 
precatórios em processos em trâmite na Justiça 
Federal da 4a Região. A partir de uma necessidade 
apresentada durante reunião do Fórum 
Interinstitucional Previdenciário Regional, foi 
criada a ferramenta “Petição Eletrônica – Pedido 
de TED”, na qual o advogado da parte indica as 
contas para pagamento dos valores devidos em 
RPVs ou precatórios e dos honorários. No mesmo 
local, também é possível realizar a declaração 
de isenção de Imposto de Renda.

A reunião contou com a presença de representantes 
do setor de Precatórios do Tribunal Regional 
Federal da 4a Região (TRF4), do Judiciário Federal, 
das Seccionais do Paraná, do Rio Grande do Sul 
e de Santa Catarina da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB), do Banco do Brasil e da Caixa 
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Econômica Federal.
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Justiça Federal da 3a Região registra 
aumento de produtividade em maio

O Tribunal Regional Federal da 3a Região (TRF3), 
as Varas Federais, os Juizados Especiais Federais 
e as Turmas Recursais nos estados de São Paulo 
e Mato Grosso do Sul registraram aumento de 
produtividade no mês de maio. O número de atos 
editados no mês foi 40% maior do que em abril e 
20% superior ao registrado em março.

Em razão da pandemia da Covid-19, o teletrabalho 
foi ampliado a partir do dia 12 de março e instituído 
de maneira integral na 3a Região no dia 20 do 
mês. A mudança, no entanto, não prejudicou os 
resultados obtidos por magistrados e servidores. 
Levantamento publicado no dia 15 abril, que 
comparou números semanais antes e depois 
da mudança, já havia mostrado crescimento de 
produtividade, mas os dados de maio são ainda 
mais expressivos.
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Empresa de instalação de máquinas de 
energia tem retorno a regime simples 
de tributação negado até análise de 

colegiado no TRF4

Em decisão publicada ontem (8/6), o Tribunal 
Regional Federal da 4a Região (TRF4) manteve 
negado pedido liminar da Ams Instalação de 
Equipamentos Para Geração de Energia LTDA, 
de São Leopoldo (RS), para obter a reinserção 
no regime Simples Nacional, que permite o 
recolhimento unificado de tributos. O relator do 
caso na Corte, juiz federal convocado Alexandre 
Gonçalves Lippel, manteve indeferido o pedido 
até a análise do recurso pela 1a Turma do Tribunal, 
com data de julgamento ainda a ser definida.

A empresa ajuizou mandado de segurança contra 
a Receita Federal após ser excluída do Simples 
Nacional por infringir a Lei Complementar no 123, 
de 2006, que estabelece o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
De acordo com a parte autora, não há dívidas de 
tributos municipais, estaduais ou com a União, 
portanto seria irregular sua exclusão do regime.

Continue lendo...
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TRF4 realiza primeira sessão judicial na 
modalidade telepresencial

O Tribunal Regional Federal da 4a Região 
(TRF4) realizou hoje (9/6) sua primeira sessão 
de julgamento inteiramente telepresencial 
de processos judiciais. O Tribunal utilizou a 

plataforma de videoconferência Cisco Webex 
Meeting para sua realização. A nova modalidade 
de julgamento está prevista na Resolução TRF4 
no 29/2020, da Presidência da Corte, publicada 
no Diário Eletrônico Administrativo no 131 em 
25/5.

A 4a Turma, competente para julgar as matérias 
administrativa, civil e comercial, foi o órgão 
julgador judicial escolhido como piloto para a 
validação inicial da nova ferramenta. A turma 
composta pelos desembargadores federais 
Ricardo Teixeira do Valle Pereira (presidente), 
Cândido Alfredo Silva Leal Júnior e Vivian Josete 
Pantaleão Caminha, julgou 20 processos na 
sessão. Destes, 12 processos tiveram sustentações 
orais realizadas de modo telepresencial pelos 
advogados.
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União,  Estado de SC e município de 
Forquilhinha responderão na Justiça 
Federal por pedido de remédios não 

padronizados pelo SUS

A responsabilidade pelo fornecimento de 
medicamento ou tratamento de saúde é solidária 
entre os três entes da federação (Município, 
Estado e União), podendo a parte autora ajuizar 
a demanda contra qualquer um deles. Com esse 
entendimento, o Tribunal Regional Federal da 
4a Região (TRF4) determinou que a União deve 
integrar junto ao Estado de Santa Catarina e ao 
município de Forquilhinha (SC) como ré em um 
processo em que o Ministério Público Federal 
(MPF) postula o fornecimento de remédios não 
padronizados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) 
para uma idosa de 68 anos. Segundo o juiz federal 
convocado João Batista Lazzari, a existência de 
normas administrativas estabelecendo a atuação 
prioritária dos entes federados de acordo com 
a complexidade de cada caso não afasta a 
obrigação deles na correta implementação de 
políticas públicas de saúde.

Inicialmente, o MPF havia ajuizado a ação civil 
pública representando a idosa na Justiça Estadual 
e apenas contra o Estado de SC e o município de 
Forquilhinha, onde ela reside. O órgão ministerial 
ressaltou a necessidade dos medicamentos, que 
não são padronizados pelo SUS, serem fornecidos 
em sede de tutela de urgência.
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Não cabe ao Poder Judiciário reexaminar 
resultado de prova da Força Aérea 

Brasileira

O Tribunal Regional Federal da 4a Região (TRF4) 
manteve ontem (7/6) decisão liminar que negou 
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a um aluno do curso de formação de cabos da 
Força Aérea Brasileira o pedido de alteração 
do resultado final da prova de aprendizagem 
que confere a habilitação nesta etapa da 
formação militar. A relatora do caso na Corte, 
desembargadora federal Vivian Josete Pantaleão 
Caminha, considerou que não cabe ao Poder 
Judiciário reexaminar o conteúdo de questões ou 
os critérios de correção utilizados pelas bancas 
avaliadoras de processos seletivos quando não 
há ilegalidade ou inconstitucionalidade no pleito.

O homem, que participou do curso em 2019 e ao 
final realizou a prova de avaliação, ajuizou ação 
com pedido de tutela de urgência contra a União 
requerendo a pontuação como acerto de duas 
questões que foram anuladas pela administração 
militar.
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Estado do RS e União devem fornecer 
remédio para homem com câncer no 
rim e metástase pulmonar em estado 

avançado

O Tribunal Regional Federal da 4a Região 
(TRF4) manteve na última sexta-feira (5/6) 
decisão liminar que estabeleceu prazo de cinco 
dias para que o Estado do Rio Grande do Sul 
e a União forneçam o medicamento Sunitinibe 
(Sutent) a um morador de Campos Borges (RS) 
diagnosticado com câncer renal e metástase 
pulmonar em estado avançado. Conforme 
o desembargador federal João Batista Pinto 
Silveira, integrante da 6a Turma da Corte, ficou 
evidenciada a imprescindibilidade e a urgência 
do tratamento, além da obrigação de o remédio 
ser oferecido gratuitamente via Sistema Único 
de Saúde (SUS).

O homem de 47 anos ajuizou no dia 25 de maio 
a ação contra o município de Campos Borges, o 
Estado do RS e a União pleiteando a concessão 
do remédio pelo tempo que fosse necessário à 
sua saúde. Segundo os autos do processo, ele 
recebeu o diagnóstico médico da necessidade de 
uso do Sunitinibe após o tratamento convencional 
não ter surtido efeito.
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Candidato que concorre pelo sistema de 
cotas não pode ser excluído da seleção 

no regime de ampla concorrência 

A Quarta Turma do Tribunal Regional Federal 
da 3a Região (TRF3) confirmou sentença que 
determinou à Universidade Federal de São 
Carlos (UFSCAR) a efetivação da matrícula de 
candidata que concorreu a uma vaga por cota 
em doutorado e obteve nota maior do que o 

candidato convocado em ampla concorrência.

 A estudante se inscreveu no Programa de Pós-
Graduação em Educação, na linha de pesquisa 
Educação, Cultura e Subjetividade, e foi aprovada 
com nota final de 27,05, classificando-se na 
lista de espera de ações afirmativas, destinada 
a pretos, pardos, indígenas ou pessoa com 
deficiência.
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Comissão da Ajufe apresenta sugestões 
à Resolução do CNJ sobre audiências por 
videoconferência em feitos processuais 

penais e execuções penais

A pedido do presidente do Conselho Nacional 
de Justiça, ministro Dias Toffoli, a Comissão de 
Reforma de Processo Penal da Ajufe apresentou 
seis sugestões a artigos da Resolução que visa 
regulamentar e estabelecer critérios para a 
realização de audiências e outros atos processuais 
por videoconferência, em processos penais e de 
execução penal, em razão da pandemia mundial 
Covid-19.

A Comissão, sob a coordenação do ex presidente 
da Ajufe e ex conselheiro do CNJ Walter Nunes, 
elaborou uma manifestação destacando as 
sugestões da associação quanto ao tema, com 
destaque para a possibilidade de audiência de 
custódia por videoconferência. Sugeriu-se a 
inclusão da seguinte redação no art. 19: “Art. 19. 
A presente resolução é aplicável à realização por 
videoconferência das audiências de custódia, 
previstas nos artigos 287 e 310, ambos do 
Código de Processo Penal, e na Resolução CNJ 
no 213/2015.
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Inmetro possui competência exclusiva 
para f iscalizar peso de mercadorias

Com base em lei que estabelece que o Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro) possui competência exclusiva para 
exercer o poder de polícia administrativa na área 
de Metrologia Legal, o Tribunal Regional Federal 
da 4a Região (TRF4) confirmou nessa quarta-feira 
(3/6) sentença que autorizou a empresa Premier 
Pescados a dar prosseguimento a uma licença 
de importação de peixes. A empresa catarinense 
havia tido o despacho de importação negado 
por fiscais do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (Mapa), que apontaram 
divergência entre o peso das mercadorias e do 
rótulo. Para a 4a Turma da Corte, o Mapa invadiu 
atribuição que é do Inmetro.

A importadora ajuizou um mandado de segurança 
contra o Mapa em julho do ano passado 
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requerendo o prosseguimento do seu despacho 
de importação. A empresa relatou que fiscais do 
Mapa constataram erro no peso de pacotes de 
uma carga de peixe congelado durante vistoria. 
A Premier Pescados defendeu no processo que 
essa tarefa seria de competência do Inmetro e 
requisitou a nulidade do ato administrativo do 
ministério.
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TRF4 determina demolição de imóveis 
ilegais nas ilhas Tararã,  Mineira e 

Cruzeiro no Rio Paraná

Em julgamento virtual na última terça-feira (2/6), 
o Tribunal Regional Federal da 4a Região (TRF4) 
determinou a demolição de cerca de 20 imóveis 
construídos irregularmente nas ilhas Tararã, 
Mineira e Cruzeiro, situadas no município de São 
Pedro do Paraná (PR), para que seja possível 
promover a regeneração dos danos ambientais 
decorrentes das edificações ilegais. A 3a Turma 
da Corte manteve, por unanimidade, a sentença 
de primeiro grau que buscou a reparação da 
área de proteção ambiental inserida na região 
de Ilhas e Várzeas do Rio Paraná.

O Ministério Público Federal (MPF) propôs a ação 
civil pública contra as edificações inapropriadas, 
após instaurar um inquérito em 2014 para 
identificar os responsáveis pelas construções que 
estariam acumulando lixo e despejando esgoto 
não tratado diretamente no rio. A procuradoria 
não conseguiu a identificação dos ocupantes 
irregulares, mas informou que os imóveis seriam 
compostos apenas por casas de lazer, estando 
protegidas as comunidades ribeirinhas da região.
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